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Legislação vigente sobre o tema : 
 

- A Lei 10257/2001 (Estatuto da Cidade) estabelece que as cidades com mais 
de 500 mil habitantes devem elaborar um plano de transporte urbano 
integrado, compatível com o Plano Diretor ou nele inserido.  

- O Plano Diretor de Guarulhos Lei 6055 de 2004 define que o município 
deverá elaborar Plano de Mobilidade Urbana.  

- A Lei n. 12.587/2012 que trata da Política Nacional de Mobilidade Urbana – 
PNMU, determina que “em municípios acima de 20 mil habitantes, obrigados 
a fazer o Plano Diretor Municipal, deverá ser elaborado o Plano de Mobilidade 
Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores nele 
inseridos ( art.24).  
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Conjunto de elementos a serem contemplados nos Planos de Mobilidade 
Urbana, conforme a PNMU: 
 
• os serviços de transporte público coletivo;  
• a circulação viária;  
• as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  
• a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  
• a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 
não motorizados;  
• a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  
• os polos geradores de viagens;  
• as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  
• as áreas e os horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  
• os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo 
e da infraestrutura de mobilidade urbana; 
• a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 
Mobilidade Urbana em prazo não superior a dez anos. 
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Consideramos ainda os art. 15 e 21 da Lei n. 12.587/2012 da PNMU: 

Art. 15.  A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes 
instrumentos:  
I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da 
sociedade civil e dos operadores dos serviços;  
II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;  
III - audiências e consultas públicas; e  
IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos 
cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas.  
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Art. 21.  O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de 
mobilidade deverão contemplar:  
I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e 
longo prazo;  
II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem 
sua implantação e execução;  
III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e 
avaliação sistemáticos e permanentes dos objetivos estabelecidos; e  
IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de 
transporte público coletivo, monitorados por indicadores 
preestabelecidos.  
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PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA 

Participação Social  
Mapeamento dos Atores Sociais  
Conselho, Audiência e Consultas Públicas  

Diagnóstico da Mobilidade Urbana : 

Busca-se coletar, sistematizar e analisar um conjunto de dados 
específicos dos sistemas de mobilidade urbana, bem como 
informações relevantes sobre o contexto e a evolução 
socioeconômica da cidade, a legislação incidente etc. Por meio desse 
diagnóstico, mostra-se possível identificar e entender os vetores dos 
problemas de mobilidade presentes na cidade. Por fim, identificar 
claramente os problemas enfrentados pelas pessoas para acessar as 
oportunidades que a cidade oferece e as suas causas. 
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Prognóstico: 

Toma como base os dados obtidos por meio do diagnóstico e, usando 
diferentes metodologias (como modelagens de transporte), projeta, para o 
futuro, o comportamento dos sistemas de mobilidade, considerando-se a 
situação atual e as alternativas possíveis de gestão. Nesta etapa, é possível 
promover a compreensão da sociedade e da administração municipal sobre 
os problemas da mobilidade urbana e o que vai acontecer na cidade nos 
próximos dez ou vinte anos, caso as condições atuais não sejam 
modificadas, formando o que se denomina de Cenário Tendencial. 
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A partir do Cenário Tendencial, é possível estabelecer as alternativas 
possíveis para a solução dos problemas, o que se dá pela implantação de 
um conjunto de projetos de infraestrutura de transporte coletivo, 
transporte não motorizado (melhorias para a circulação de pedestres e 
ciclistas) e instrumentos de gestão de demanda de viagens para 
desestimular o uso dos modos individuais motorizados e estimular o uso do 
transporte coletivo e dos modos não motorizados no conjunto de 
deslocamentos da população. 

Cenário Tendencial : 

Nos processos básicos para o planejamento da mobilidade urbana, as 
alternativas de investimentos e ações para a reorganização dos sistemas de 
transportes devem ser analisadas e avaliadas para permitir a seleção da 
melhor a ser adotada, devendo ser hierarquizadas dentro de um ranking de 
alternativas, incluindo Programa de Investimentos , Identificação de Fontes 
de Financiamento, Monitoramento, Avaliação e Revisão do Plano de 
Mobilidade Urbana. 
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Estrutura do Plano de Mobilidade 

 

 
Status em 
Guarulhos 

Capítulo Descrição 

 
Introdução 

Introdução Contexto 

Objetivos 

Diagnóstico da mobilidade urbana Dados primários Diagnóstico da mobilidade 
urbana 
- Transporte ativo 
- Diagnóstico do Transp. Coletivo 
- Diagnóstico Logística Urbana 

Dados secundários 

Definição de indicadores  
     Em construção... 

Prognóstico: Estudo de projeção de 
demandas 

Modelagem e projeção de demandas  
     Em construção... 

Análise de alternativas/cenários  
     Em construção... 



   SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PLANO DE MOBILIDADE URBANA – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

Objetivos metas e ações estratégicas Estabelecimento de objetivos e metas Plano de infraestrutura 
(Transporte metropolitano) 
 
 

Ações estratégicas Plano estratégico de  
Gestão operacional 
 
 
- Indicativo de projetos de 
gerenciamento da demanda 
- Circulação de bicicletas 
- Transp. Ind. Público 
- Soluções sustentáveis 

Programa de investimentos, 
monitoramento e revisão do Plano 

Programa de investimentos e 
identificação do financiamento 

 
  Em construção... 

Monitoramento, avaliação e revisão do 
Plano 

 
   Em construção... 



   SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PLANO DE MOBILIDADE URBANA – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

O que já foi feito??? 
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De acordo com Medida Provisória 748/2016, ampliou- se para 07 anos o 
prazo para os municípios elaborarem o Plano de Mobilidade Urbana, 
estendendo-se até Abril de 2.019. 
 
Encerrado o prazo, os municípios ficam impedidos de receber recursos 
orçamentários federais destinados à mobilidade urbana até que atendam à 
exigência estabelecida na lei. 
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